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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D SAPUCAI 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAI 

MOD. 2 

L 	1 	H2  ' 

de:18 de setembro de 1984 

"Alere de 4 Para 3% a ai quota incicente sobre os 

serviçoa,  constantes, do item 40, art. 66, seção 1 ., 

Capit1,1042,,cialei nsi .036 de 12 de,SeteMbro / 

de,19.7'(OTM)". 

O Povo do Municipio de Santa Dita do Sapuc_i, pqr'seus/ 

repreSentantes decretou,, e eu, Prefeitor.unicipal, sanciono a s 

guinte 

Art. 1 2  - Fica alterada, de 4 para 3 (t e por cento), 

a aliquota incidente sobre os serviços constantes do item 40; art. 

66, seção'l, Capitulo 42, da Lei n2. 1.036 de 12  de Setembro de 	/ 

1977 (COdigo,Tributrio • , 

. Art. Zig. 	A alternão proposta Ao art. 1 	presente / 

Lei beneficia. empresas (-1è prestaçao.de serviços no rano de eletrô-

nica. 

• Art.. 32  , Revogadas as disposições em cont ário, entra-

ra esta lei âmhvigor na data ide sua publicação. 

• 

Registre-se e Publique-se. 

FRA ISCO CARVALHO 

- Secretario .- 
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